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Diante da reunião das Comissões em Conjunto, programada para o dia 17 de
dezembro de 2024, informamos que Vossa Excelência foi designada, pelo Senhor
Presidente da Comissão, Deputado Soldado Sampaio, para relatar as matérias abaixo
relacionadas, conforme disposto no art. 81, $1', do Regimento Interno, desta Casa de Leis:

Relator (a): Deputado(a) Joilma Teodora

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024
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Projeto de Lei n' 133/2022.
Estabelece Penalidades Administrativas às Pessoas Físicas ou

Jurídicas e Agentes Públicos que discriminem as pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do Estado
de Roraima e dá outras orovidência

Angela Portella

02

Projeto de Lei n' 277/2022.
Autoriza o Poder Executivo a implantar Polos de
Atendimento exclusivo, inclusive com salas de terapia
ocupacional, para atendimento as pessoas com Transtorno do
Espectro Autista, no Estado de Roraima.

Angela Portella

03

Prometo de Lei n' 086/2024.
Detemlina a veiculação na internet de lista de pessoas

condenadas por crime de violência contra a mulher praticado
no Estado de Roraima

Tayla Peras
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Projeto de Lei n' 218/2024.
Institui diretrizes para o acolhimento, a permanência e o
progresso acadêmico de gestantes e mães em ambiente
universitário, no âmbito do Estado de Roraima, e dá

rovidências.

Catarina Guerra

05
Prometo de Lei n' 250/2024.
"Estabelece diretrizes para o Programa de Conscientização e
Enfrentamento do Parto Prematuro no Estado de Roraima''

Catarina Guerra


